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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025
 

OBJETO: SELEÇÃO DE UNIVERSIDADE PÚBLICA FEDERAL COM A FINALIDADE DE FORMALIZAR TERMO DE
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) PARA A CRIAÇÃO DO CENTRO NACIONAL DE DADOS E INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, VISANDO APOIAR A
PESQUISA, O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO, A INOVAÇÃO E A GESTÃO EM SAÚDE.

EDITAL E ANEXOS:  Disponíveis em  https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-
social/chamamentos-publicos

ENVIO DAS PROPOSTAS PARA​: scl@ebserh.gov.br

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: até às 23hr59min de 21/11/2025.

UASG: 155007

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, com Sede no Setor Comercial Sul- SCS, Quadra 09,
Lote C, 1º andar da Torre C do complexo Parque Cidade Corporate, CNPJ 15.126.437/0001-43, torna pública
a realização de chamamento público para seleção de universidade pública federal, com a finalidade de
formalizar Termo de Execução Descentralizada (TED) para a criação do Centro Nacional de Dados e
Inteligência Artificial da Rede Ebserh, visando apoiar a pesquisa, o desenvolvimento tecnológico, a inovação
e a gestão em saúde, de acordo com as condições e especificações deste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO

1.1. Chamamento público para a seleção de universidade pública federal, com a finalidade de
formalizar Termo de Execução Descentralizada (TED) para a criação do Centro Nacional de Dados e
Inteligência Artificial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, visando apoiar a pesquisa, o
desenvolvimento tecnológico, a inovação e a gestão em saúde.

2. DAS DEFINIÇÕES E CONCEITOS

2.1. Centro Nacional de Dados e Inteligência Artificial (CNDIA): Proposta de criação de uma base
centralizada para integrar e padronizar os dados de saúde e administrativos da Rede Ebserh. Visa apoiar a
pesquisa, a inovação, o desenvolvimento tecnológico e a gestão em saúde.
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2.2. Big Data: Conjunto de dados volumosos e complexos que requerem métodos avançados para
processamento e análise. Caracteriza-se por cinco aspectos: volume, velocidade, variedade, veracidade e
valor.

2.3. Inteligência Artificial (IA): Tecnologia que simula a cognição humana, incluindo capacidades
como aprendizado de máquina, visão computacional e processamento de linguagem natural, com
aplicações como diagnóstico por imagem e previsão de demandas.

2.4. Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários (AGHU): Sistema informatizado utilizado
nos hospitais da Rede Ebserh para padronizar e controlar práticas assistenciais e administrativas, com uma
base histórica de 28 milhões de pacientes.

2.5. Princípios F.A.I.R: Diretrizes para boas práticas de gerenciamento de dados que visam torná-
los localizáveis, acessíveis, interoperáveis e reutilizáveis. A sigla em língua inglesa corresponde a 'Findability,
Accessibility, Interoperability, and Reuse'.

2.6. SNOMED-CT: Sistema de terminologia clínica que facilita a padronização e interoperabilidade
de dados de saúde, promovendo consistência semântica entre diferentes unidades hospitalares. A sigla em
língua inglesa corresponde a 'Systemized Nomenclature of Medicine – Clinical Terms'.

2.7. Nuvem soberana: Infraestrutura de computação em nuvem projetada para garantir que os
dados e as operações sejam controlados e protegidos de acordo com as leis e regulamentações de um país
específico.

3. DA ELABORAÇÃO E ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1. A proposta deverá ser apresentada nos termos deste Edital e seus Anexos, devendo conter as
seguintes informações, no mínimo:

a) Descrição do objeto e justificativa;

b) Equipe coordenadora do projeto, com no mínimo 5 membros, com respectivos
currículos e disponibilidade de carga horária semanal para o projeto;

c) Experiência da equipe coordenadora em projetos similares;

d) Experiência da Universidade em projetos similares;

e) Cronograma físico, com a descrição das metas e produtos propostos, com as
unidades de medida, a quantidade e os valores unitários e totais;

f) Indicadores de desempenho e qualidade;

g) Aspectos funcionais das tecnologias que pretendem ser utilizadas (linguagem,
banco de dados, frameworks etc.) e desenho arquitetural; e

h) Descrição da Infraestrutura de Tecnologia da Informação ao qual ficarão
armazenados os dados, e as medidas e processos de segurança da informação utilizados
para proteção dos dados.

3.2. As universidades interessadas deverão submeter suas propostas em formato digital à Ebserh
dentro do prazo estabelecido no preâmbulo deste Edital, enviando-as para o e-mail: scl@ebserh.gov.br.

3.3. A proposta submetida deverá conter aprovação formal do representante legal da instituição
proponente, devendo estar assinada por esse representante ou acompanhada de documento que comprove
expressamente a referida aprovação.
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3.3.1. No caso de propostas apresentadas em conjunto por mais de uma instituição, a
aprovação mencionada no item acima deverá ser formalizada pelo representante legal da
universidade federal que possuir vínculo institucional com a Ebserh e que será responsável pela
formalização do TED.

3.4. Poderão submeter propostas a este chamamento público instituições públicas federais de
ensino superior que possuam contrato de gestão vigente com a Ebserh.

3.4.1. Serão admitidas propostas apresentadas em conjunto por até cinco universidades
públicas.

3.4.2. Universidades públicas que não possuam contrato de gestão com a Ebserh poderão
participar como co-proponentes, desde que, no ato da submissão da proposta, seja indicada uma
universidade federal vinculada à Rede Ebserh, que será responsável pela formalização do TED.

3.4.3. Pelo menos metade das instituições que integram o grupo proponente deverá ser
composta por universidades federais que tenham contrato de gestão vigente com a Ebserh.

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

4.1. A proposta será analisada quanto à viabilidade, aos custos, à adequação ao programa e à
ação orçamentária e ao período de vigência.

4.2. As propostas serão avaliadas com base nos seguintes critérios:

4.2.1. Qualidade técnica da proposta (aderência aos objetivos geral e específicos do projeto,
viabilidade, custos, adequação orçamentária e período de vigência): 50 pontos.

4.2.2. Capacidade técnica e experiência da equipe coordenadora: 30 pontos.

4.2.3. Adequação da infraestrutura de TIC e medidas de segurança para proteção dos dados:
20 pontos

4.3. A avaliação será realizada por uma comissão especial de avaliação, que atribuirá notas para
cada critério, considerando a qualidade e adequação da proposta.

4.3.1. A comissão especial de avaliação será formada por empregados e especialistas
indicados pela Ebserh, sendo, pelo menos:

I - 1 representante da Vice-Presidência;

II - 3 representantes da Diretoria de Tecnologia da Informação;

III - 1 representante de cada uma das demais Diretorias;

IV - 3 especialistas na temática indicados pela Ebserh, preferencialmente
professores de instituição pública de educação superior, que declarem ausência de
conflito de interesse no pleito.

4.4. Será considerada vencedora a proposta que apresentar maior pontuação total, conforme
definido na ficha de avaliação.

4.5. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios para definir a proposta vencedora,
na ordem estabelecida:

4.5.1. Maior pontuação quanto a qualidade técnica da proposta;

4.5.2. Maior pontuação quanto a capacidade técnica da equipe coordenadora.



5. FORMALIZAÇÃO DO TED

5.1. A proposta aprovada será a base técnica para elaboração de instrumento contratual entre a
Ebserh e respectiva universidade. 

5.2. A minuta do instrumento contratual consta anexa ao presente Edital.

5.3. O orçamento previsto para o projeto é de R$ 4 milhões de reais para o projeto, que deverá
ser executado no prazo máximo de 24 meses.

6. VINCULAÇÃO COM O PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SAÚDE DIGITAL
DA EBSERH, ORÇAMENTO E PRAZO PREVISTO

6.1. O projeto ao qual se refere esta nota técnica está dentre as metas previstas do Plano Diretor
de Tecnologia da Informação de Saúde Digital 2024-2028 da Ebserh, descrito como “Instituir manter Base
Nacional de Dados em Saúde da Ebserh para apoio à gestão e inovação”, com prazo até o ano de 2027.

6.2. O projeto também contribuirá para o alcance da meta “Criar Centro de Terminologias Clínicas
e Administrativas da Ebserh”, por meio das ações relacionadas ao mapeamento dos dados clínicos do AGHU
em terminologia Snomed-CT.

7. RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

7.1. A Ebserh deverá realizar a análise das propostas recebidas no prazo de 30 dias, contados a
partir do término do prazo para seu recebimento.

7.2. O resultado do Chamamento Público será divulgado no Portal da
Ebserh: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/chamamentos-publicos. 

8. CONDIÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

8.1. As instituições interessadas poderão interpor recurso ao resultado do Chamamento Público,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de divulgação do resultado no Portal da Ebserh.

8.2. O recurso, acompanhado dos anexos pertinentes, deverá incluir a qualificação da instituição
interessada e do seu representante, que deverá assinar o recurso, além dos meios de contato (telefone, e-
mail etc.).

8.3. O recurso deverá ser encaminhado ao e-mail scl@ebserh.gov.br, identificado com o assunto
"Recurso ao resultado do Chamamento Público nº 05/2025".

8.4. Havendo interposição de recurso, será dada ciência aos demais participantes do
Chamamento Público, por meio de divulgação no Portal da Ebserh, concedendo-se o prazo de 2 (dois) dias
úteis para oferecimento de contrarrazões, a contar do encerramento do prazo para interposição de recursos.

8.5. A análise e decisão sobre os recursos interpostos serão realizadas no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir do encerramento do prazo para apresentação de contrarrazões.

8.6. Na contagem dos prazos exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se
iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no calendário adotado pela Ebserh.

9. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

9.1. As instituições proponentes deverão preservar a propriedade intelectual da Ebserh.

9.2. Todas as informações e conhecimentos (como “know-how”, tecnologias, programas de
computador, procedimentos e rotinas) existentes anteriormente à celebração do TED de que trata este
edital, que estejam sob a posse e/ou responsabilidade de qualquer dos envolvidos, e/ou de terceiros e que
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forem revelados entre os partícipes exclusivamente para subsidiar a sua execução continuarão a pertencer
ao detentor, possuidor ou proprietário.

9.3. O AGHU é um software público cuja propriedade intelectual é da Ebserh, independente de
eventuais modificações realizadas em decorrência deste Edital. A propriedade intelectual do AGHU abrange
o Núcleo do AGHU.

9.3.1. Em caso de desenvolvimento de sistemas complementares e/ou derivados pela
instituição selecionada, os códigos fontes e demais informações técnicas serão obrigatoriamente
compartilhadas com a Ebserh.

9.4. Os conhecimentos e informações gerados pelo TED e passíveis de proteção nos termos da
legislação brasileira ou das Convenções Internacionais de que o Brasil é signatário, bem como os direitos
relativos à respectiva propriedade intelectual, pertencerão a ambos os partícipes e serão objeto, em cada
caso, de negociações, definindo-se o percentual de cada partícipe por ocasião da assinatura de instrumento
específico.

9.5. A produção de publicações derivadas exclusivamente do presente Edital ou do TED celebrado
estará sujeita à anuência de ambos os partícipes, devendo conter obrigatoriamente a citação de seus
autores, a fonte das informações e menção ao presente Edital.

10. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

10.1. No tratamento de dados pessoais realizado no âmbito da relação estabelecida em
decorrência deste Edital, os partícipes se comprometem, conforme a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao
seguinte:

a) adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da
legislação de proteção de dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário
para o alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);

c) manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

d) adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas
para assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;

e) cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos titulares de dados pessoais previstos na legislação em vigor;

f) orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações
que envolvam dados pessoais a que tenham acesso;

g) comunicar ao outro partícipe, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de
segurança que envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, com as informações previstas no § 1º do art. 48 da LGPD.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Diretoria de Tecnologia da Informação da
Ebserh. 



11.2. A submissão da proposta implica a concordância da instituição proponente e, quando for o
caso, das instituições co-proponentes com todos os termos e condições estabelecidos neste edital e em seus
anexos.

11.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo encaminhar e-mail para
scl@ebserh.gov.br em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação do Edital. Após essa data, o prazo estará
precluso.

12. ANEXOS 

12.1. São partes integrantes deste Edital:

I - ANEXO I - Nota Técnica - SEI n.º 2/2025/SDID/CDSI/DTI​-EBSERH (47992180);

II - ANEXO II - Termo de Execução Descentralizada - SEI MINUTA (48236358);

III - ANEXO III - Declaração de Capacidade Técnica - SEI MINUTA (48238271);

IV - ANEXO IV - Declaração de Compatibilidade de Custos - SEI MINUTA (48238982);

V - ANEXO V - Declaração - SEI Conformidades - Minuta (53644944); e

VI - ANEXO VI - Plano de Tarefas - SEI 1 MINUTA PARA TED (48239565).

 

 

(assinado eletronicamente)
ARTHUR CHIORO

Presidente da Ebserh
 
 

(assinado eletronicamente)
GILIATE CARDOSO COELHO

Diretor de Tecnologia da Informação

Documento assinado eletronicamente por Giliate Cardoso Coelho Neto, Diretor(a), em 26/09/2025,
às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Arthur Chioro, Presidente, em 26/09/2025, às 17:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 53731064 e
o código CRC 5822A002.

Referência: Processo nº 23477.004037/2025-72 SEI nº 53731064
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